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0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de Íomecimento emitido pelo
Município,

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- Do REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos
do art. 73, inciso ll, alinea 'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução
dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação conforme especiÍlcações
neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em
outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua
confirmação definitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário,

GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA . DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de
débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis pam a eÍetivação do pagamento. 0 Municipio

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
1912015 - PMNSB, Nenhum pagamento seÉ efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de prEos ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentaçâo de cópia autenticada ou via intemet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDTDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;
- Para os materials cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor

quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver Íora das especificações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçôES ADMTNTSTRATTvAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para regisko dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e
alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.
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Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íorem os
1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo
infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;
o Cancelamento do registro na Ata;
. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;
o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das
penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no pr.vo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

Íorça maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obna no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúuSuua DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no paÉgraÍo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;
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b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

Se o classiÍicado para o item não apresentar situaçâo regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sÉflMA - DAS DrspostçôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no í9/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do

Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Ílscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Ílcará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Gerenciador e o da Ata.

PreÍeito

039.382-0 SSP/PR

/06/2015.

Competente

Empresa: Nutriport Comercial Ltda

CNPJ : 03.61 2.31 2/0005-78

Detentora da Ata

Marta Luciane Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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ATA DE REG|STRo DE pREço N.0 04í/20í5 - PMNSB

PREGÃO ELETRÔNrcO NO í9/2015- PMNSB

0 MUNICIPIO DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro. Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Ôrgão Gerenciador, em
conÍormidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃo ELETRÔNrco N0 í9/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE
registrar os preços para eventual aquisição de leites especiais para suprlr as necessidades da Secretária
Municlpa! de Saúde, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa P F G COMERCIAL LTDA. - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 20.438.684/0001-15, com endereço à Rua Equador, 665 -

CEP: 83823072 - Baino: NaçÕes, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representada pelo Sr. Adolfo Frederico
Grams, inscrito no CPF sob no. 025.663.419-07, RG n' 3.088.369-1, doravante denominado Detentor da Ata,

cuja proposta íoi classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,

bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de Ieites especiais para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edita! de Pregão Eletrônico N.' 19/20í5 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO !, podendo até realizar licitação especíÍica pana

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o beneÍiciário do registro teÉ
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULASEGUNDA- DO OBJETO E REGISTRADOS

NESLAC/

NESTLÉ

LATA 250,00 16,99 4.247,502 1 61 60 Alimento para infância composto lácteo

com oleos vegetais e fibras, sem adição

de sacarose, acrescido de DHA e
prébioticos, utilização a partir dos dois

anos, podendo ser utilizado até os 5 anos

de idade. Apresentação lata de 400
gramas.

0 1 5997 Fórmula infanül (0 a 12m) hipoalergênica

à base de proteÍna do soro do leite
parcialmente hidrolisada, com adição de

ácidos graxos de cadeia longa -LcPUFAS

(DHA - ácido docosahexaenóico e ARA -
ácido araquidônico) e nucleotideos.

lsento de sacarose, frutose e glúten.

Densidade calórica 65 a 67 Kcal/l00m1.

Embalagem de 4009.

NAN

HPúNEST

LE

UN 100,00 18,65 1.865,00

12 1 5990 Fórmula infantil de seguimento para

lactentes à base de proteína isolada de

NAN

SOY/NES

UN 50,00 23,99 1 .199,50

I
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enriquecida com ferro e adicionada lrtÉ
L-metionina. lsenta de sacarose,

e proteinas lácteas. lndicada para

alimentação de lactentes acima de 06
meses de idade, com intolerância à

ou para dietas restritas ao leite de
100% Maltodextrina. Possui 10%

proteinas vegetais (proteina isolada de
+ L-metionina), 480/o de carboidratos

00% maltodextrina) e 42o/o de lipidios
00% de gordura vegetal- óleos de

girassol, canola e coco).

4009.

TOTAL 7.312,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA QUTNTA. DA VALTDADE DoS PREçoS
A presente Ata de Registro de Preços terá valldade de 06 (sels) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na CIáusula segunda exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE PREçoS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- peb Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

2

5 .001.1 0.301 .0340.2034

201 5 lzsoo loa.oor. ro,eo1.o34o,2034 l3o3

2015 lzsos loo.oor .1 0.301,0340.2034 ltzt
201 5 lzyo los,oor, 1 0,301.0340.2034 lszs

201 5 lzsao loe.oor . r o.so1 .0340,2034 lsos
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- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;
- o seu preço regishado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAS oBRrcAçôes ol EMnRESA vENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da Íabricaçâ0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus pana o 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de.5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outrc procedimento por parte do 0rgâo Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o tnansporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçôES Do MuNrclpro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Ôrgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEX0 l.

cúusuLA NoNA- DAAUToRTzAçÂo nARAAeursrçÂo E EurssÃo DAS AUToRTZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peb Ôrgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.
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PREFEITURA MUNIGIPAL, 202
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

cúUSULA DÉctMA- Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dlas a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo
Municipio.

CLÁUSULA DÉC]MA PR]ME]RA. DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do REGEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos
do art. 73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução
dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEX0 I. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido

pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento, O Município

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n"

1912015 - PMNSB, Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

cúusuu DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

reman ufaturados ou recanegados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- EÍetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver Íora das especificações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
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Estado do Paraná

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIvAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e
alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0,
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os
1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizer declaração Íalsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;
o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades oconerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançôes cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações,

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA 204

Estado do Paraná

CúUSULA DÉcIMA SExTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Conhato entre as partes, na Íorma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da
Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação das sançôes cabíveis previstas neste Edital.

cúusulA oÉcrnl sÉTrMA. DAs DrsposçôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 19/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis desta licitação

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a àta, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e o

Prefeito Competente

4.039,382-0 SSP/PR

Grams

P Ltda. - ME

CNPJ: 20.438.684/0001 -1 5

Detentora da Ata

Marta Luciane Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata

5.
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Poder

Executivo

Ano I

OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprlr as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 01/06/2015 à 30/í1l20í5.
DETENTORA DA ATA: LONDRICIR COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. EPP
CNPJ sob no. 00.339.24610001 -92
Rua Antonio Piovesan, 155 - CEP: 86075142 - Bairro:
Parque lnd Bertel, Londrina/PR
RESPONSAVEL JURIDICO: Angelita Oliveira Martins
Pereira, OAB-PR n" 48857.

ESP

OBJETO - Aquisição de Ieites especiais para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 01/06/20í5 à 30/1íl20í5.

DETENTORA DA ATA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ sob no. 03.612.31210005-78
Rua Americo Firmino De Toledo, 840 Barracão 06 e 07 -
CEP: 81580450 - Bairro: Uberaba, Curitiba/PR

RESPONSÁVEL JURiDtCO: Angelita Oliveira Martins
Pereira, OAB-PR n" 48857.

DO OBJETO E REGISTRADOS
E

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 -Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

1 4 1 M7
o

Nutriçáo completa e
balanceada oral ou
enteral para crianças
de1a10anos.
Suplem.enta: Cálcio,
Ferro, Acido Fólico.
86 e 812. lndicada
para crianças
seletivas e/ou
inapetentes entre 01
e 10 anos de idade.
Distribuiçáo
energética: 12% de
ProteÍna, 53% de
Carboidrato e 35%
de LipÍdio, sendo
15% de TCM.
Contém DHA e ARA,
prebiótico e
probíotico. Sabor
Baunilha, Chocolate
e Morango.
Densidade calórica:
1 kcal/ml.
Apresentação lata
400 gramas.

ABBO
TT/PE
DIAS
URE

UN 800,0
0

30,3
5

24.28
0,00

TOTAL 24280,
00

1 1 647
5

Alimentação de
lactentes e crianças
que apresentem
alergia a proteÍna
de leite de vaca
e/ou de soja, sem
quadro de
problemas
gastrointestinais.
Possui proteÍna do
soro do leite
extensamente
hidrolisada,
carboidratos
(maltodextrina e
lactose) e lipÍdios
(99% de óleos
vegetais ). Possui
adição de
ARADHAe
Nucleotídeos.
Embalagem 4009

APT
AMIL
PEP
TI

UN 't50,00 44,63 6.694
,50

3 1 599
I

Complemento
alimentar lácteo
para crianças
Fornece
carboidratos,
proteínas e todos
os nutrientes

SUS
IAIN
JUNI
CR

UN 100,00 12,29 1.229
,00

Município de Nova Santa Bárbara - Paranâ

N' 523 - Nova Santa Bárbara, Paraná Segunda-Feira, 0í de Junho de 20í5.

Claudemir Valério - Prêfeito

,\iávio,O ntcoGi

Docurnento assinado por Certifcado
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necessários para
complementar a
alimentação diária,
além de L-carnitina,
colina e inositol.
Não contém glúten.
Alimentação de
crianças com maus
hábitos alimentares
e/ou que
necessitam de um
aporte maior de
nutrientes.
Carboidratos
(maltodextrina,
sacarose e lactose).
Sabores: morango,
chocolate ou
baunilha.
Embalagem 350 a
3809.

9 1 598
7

Fórmula infantil de
rotina enriquecida
com Íerro e selênio
com relação
caseÍna:soro 40:60
ou . Fornece os
nutrientes em
quantidades
adequadas para
lactentes no
primeiro semestre
de vida. Densidade
calórica 67
Kcal/100m1.
Embalagem 4009.

MILU
PA1

UN 100,00 7,71 771,0
0

11 1 647
7

Fórmula inÍantil de
seguimento
enriquecida com
íerro e selênio com
relaçáo caseína:
soro 50:50 OU
35:65. Fornece os
nutrientes em
quantidades
adequadas para
lactentes a partir do
6' mês de vida.
Densidade calórica
67 a 68 Kcal/100m1.
Possui 69,9% a
84o/o de lactose.
Mínimo de 16% de
maltodextrina.
Embalagem 4009.

MILU
PA2

UN 00,00 8,98 898,0
c

TOTAL ,.592,
50

Nova Santa Bárbara - PR, 0l de Juúo de 2015 - Diário Oficial Eletrônico - Edição: 523/2OlS -l2l

RESPONSÁVEL JURiDICO:
Pereira, OAB-PR n' 48857.

206
Angelita Oliveira Martins

DO OBJETO E REGISTRADOS

2 I 6160 Alimento para infância

somposto lácteo com
áleos vegetais e fibras,

sem adição de sacarose,
acrescido de DHA e
prébióücos, utilização a

partir dos dois anos,
podendo ser utilizado até
cs 5 anos de idade.

Apresentação lata de 400
gramas.

NESL

AC/N

ESTL

É

LAT 250,00 16,9
0

4.247,
50

6 1 5997 Fórmula infantil (0 a 12m)

hipoalergênica à base de
proteína do soro do leite
parcialmente hidrolisada,

com adição de ácidos
graxos de cadeia longa -

LcPUFAS (DHA - ácido
docosahexaenóico e ARA

- ácido araquidônico) e
nucleotídeos. lsento de

sacarose, frutose e glúten,

Densidade calórica 65 a
ô7 KcaU100ml.

Embalagem de 4009.

NAN

HA/N

ESTL

tr

UN 100,00 '18,6

6
1.865,

l0

12 1 Fórmula infantrl de

seguimento para lactentes
à base de proteina isolada
de soja, enriquecida com
feno e adicionada de L-
metionina. lsenta de
sacarose, lactose e
proteínas lácteas.

lndicada para a

alimentação de lactentes

acima de 06 (seis) meses
de idade, com intolerância

à lactose ou para dietas
restritas ao leite de vaca.
100% Maltodextrina.
Possui 10%de proteinas

vegetais (proteína isolada

de soja + L-metionina),

48% de carboidratos
(100% maltodextrina) e
42% de lipÍdios (100% de
gordura vegetal - óleos
ie palma, girassol, canola
e coco). Embalagem

{009.

NAN

SOY/

NEST
LE

UN 50,00 1.1 99,

50

TOTAL 7.312,
00

OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde.
VALIDADE DA ATA: De 01/06/20i S à 30/í í/201 S.
DETENTORA DA ATA: P F G COMERCTAL LTDA. - ME
CNPJ sob no. 20.438.684/0001-1 s
Rua Equador, 665 - CEP: 83BZ}O72 - Bairro: Nações,
Fazenda Rio Grande/PR

Diário Oficiat Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 -Cenlro

Fone/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diarioof cial@nsb.pr.gov.br

. www.nsb.pr.gov.br ..
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ampolas.

15

3

1 934 FUROSEMIDA 40 MG hipola

bor
CPR 10.000,

00

0,03 300,00

16

7

1 4787 HIDROCORTISONA

500 MG injetável

Íascodiluente 5 ml cx
c/50 ampolas

blausi

nger

CX 2,00 340,00 680,00

16

I
1 6454 HIDRÔXIDO DE

FERRO III

APRESENTAÇÃO

SOLUÇÃO
INJETÁVEL,

PRINCíPIO ATIVO
EQUIVALENTE A
2OMGiML DE FERRO

ilt, uso uso
ENDOVENOSO,

CARACTERiSTICA
ADICIONAL NA

FORMA DE

COMPLEXO

COLOIDAL

SACARATO. AMPOI.A
DE5ML

nycom

ed

AMP 30,00 9,45 283,50

22

2

1 0079 PANTOPRAZOL 40

MG CX C/ 28 CPR

vitapa

n

CX 10,00 9,50 95,00

23

7

1 6453 PROMETAZINA

CLORIDRATO

DOSAGEM 25 MG/ML,

APRESENTAÇÃO

soLUÇÃ0
INJETAVEL, AMPOI.A
DE2ML

sanval AMP 50,00 1,60 80,00

25

4

1 999 SINVASTATINA 80

MG

medle

v

CPR 500,00 ?,20 1.100,0

0

TOTAL 6.428,50
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lndicada para crianças
seleüvas dou
inapetentes entre 01 e 10

anos de idade.

Distribuiçao energética:

12% de Proteína, 53% de

Carboidrato e 35% de
Lipídio, sendo 15% de

TCM. Contém DHA e
ARA, prebiótico e
probíotico. Sabor
Baunilha, Chocolate e
Morango. Densidade

calórica: 1 kcaUml.

Apresentaçâo lata 400
gramas.

ÍOTAL 24280,
00

NO 19/2015 - PMNSB

OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as necessidades
da Secretária Municipal de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 0í/06/2015 à3011112015.
DETENTORA DA ATA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ sob no. 03.612.312/0005-78

Rua Americo Firmino De Toledo, 840 Barracão 06 e 07 - CEP: 81580450
- Baino: Uberaba, Curitiba/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB-PR
n" 48857.

DO OBJETO E REGISTRADOS

0BJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as necessidades
da Secretária Municipal de Saúde.

- VALIDADE DA ATA: De 0í/06/20'15 à3011112015.

DETENTORA DA ATA: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA - EPP

CNPJ sob n". 00.339.246/0001-92

Rua Antonio Piovesan, 155 - CEP: 86075142 - Baino: Parque lnd Bertel,

Londrina/PR

RESPONSÁVEL JURIDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB-PR

n'48857.

DO OBJETO E REGISTRADOS

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 -Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

Docurnento assinado poÍ CeíiÍicado Digital - Nova Santa
Bárbsra Prefeitura Municipal: 95561080000160-AC

14 1 6476 Nutriçâo completa e

balanceada oral ou

enteral para crianças de
I a 10 anos. Suplementa:

Cálcio, Feno, Acido
Fólico. 86 e 812.

ABBOT

UPEDI
ASURE

UN 800,00 30,35 24.280

00

1 1 6475 Alimentaçâo de

actentes e crianças que

apresentem alergia a
proteína de leite de
uaca e/ou de soja, sem
quadro de problemas

gastrointestinais. Possui
proteina do soro do leite
extensamente

hidrolisada, carboidratos
(maltodextrina e
lactose) e lipidios (99%

de óleos vegetais ).
Possui adição de
ARI/DHA e
Nucleotídeos.

Embalagem 4009

APTA
MIL

PEPTI

UN 150,00 44,63 3.694,

50

J 1 5991 Complemento alimentar
lácteo para crianças

Fornece carboidratos,
proteínas e todos os

nutrientes necessários
para complementar a
alimentação diária, além

SUST

AIN

JUNIO

R

UN 100,00 12,29 1.229,
c0
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Ce L+amitina, colina e
nositol. Não contém
glúten. Alimentação de
rianças com maus
rábitos alimentares e/ou
que necessitam de um

aporte maior de
rutrientes.

Carboidratos
(maltodextrina,

:acarose e lactose).
Sabores: morango,

:hocolate ou baunilha.

imbalagem 350 a 3809.

1 5987 Fórmula inÍantil de
rotina enriquecida com
feno e selênio com

relaçáo caseína:soro

40:60 ou . Fomece os
nutrientes em
quantidades adequadas
para lactentes no
primeiro semestre de
vida. Densidade calórica
67 KcaU100ml.

Embalagem 4009.

rYILVÍ

A1
UN 7,71 771,00

11 1 6477 Fórmula inÍantil de

seguimento enriquecida
com feno e selênio com

relação caseina: soro

50:50 0U 35:65.

Fomece os nuúientes
em quantidades

adequadas para

lactentes a partir do 6'
mês de vida.

Densidade calórica 67 a
ô8 KcaU100ml. Possui

69,9% a 84% de

lactose. Mínimo de 16%

de maltodextrina.

Embalagem 4009.

MILUP

A2
UN 100,00 8,98 898,00

TOTAL 9.592,

50

^
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óleos vegetais e Íibras,
sem adição de sacarose,
acrescido de DHA e
prebióticos, utilização a
partir dos dois anos,
podendo ser utilizado até
cs 5 anos de idade.
Apresentaçáo lata de 400

Jramas.

ESTL
É

1 5997 Fórmula inÍantil(0 a 'l2m)

hipoalergênica à base de
proteína do soro do leite
parcialmente hidrolisada,
com adição de ácidos
graxos de cadeia longa -

LcPUFAS (DHA - ácido
docosahexaenóico e ARA

- ácido araquidônico) e

nucleotideos. lsento de
sacarose, írutose e glúten.

Densidade calórica 65 a

67 Kcal/100m1,

Embalagem de 4009.

NAN
HI/N
ESTL
É

UN 100,00 18,6

5

'1.865,

00

12 1 5990 Fórmula infanül de
seguimento para lactentes

à base de proteína isolada
de soja, enriquecida com
feno e adicionada de L-

meüonina. lsenta de

sacarose, lactose e
proteÍnas lácteas.

lndicada para a

alimentação de lactentes
acima de 06 (seis) meses
de idade, com intolerância

à lactose ou para dietas
restritas ao leite de vaca.
100% Maltodextrina.

Possui 10% de proteínas

vegetais (proteína isolada

de soja + L-metionina),

48% de carboidratos
(100% maltodextrina)e
42% de lipídios (100% de
gordura vegetal - óleos

de palma, girassol, canola
e coco). Embalagem

400s.

NAN

SOY/

NEST

LE

UN 50,00 23,9

I
1 .1 99,

50

rOTAL L312,
00

OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as necessidades
da Secretária Municipalde Saúde.
VALIDADE DA ATA: De 01/06/2015 à 30,1í,20í5.
DETENTORA DA ATA: P F G COMERCIAL LTDA. - ME

CNPJ sob n". 20.438.684/0001 -15

Rua Equador, 665 - CEP: 83823072 - Baino: Naçóes, Fazenda Rio

Grande/PR
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB-PR
n'48857.

DO OBJETO E REGISTRADOS

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 -Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

DESPACHO
Ref.: Preoão Eletrônico n' 038/201 5

Diante do parecer juridico que orienta que seja
repetido o Processo Licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico n" 38f2U5, Processo Administrativo n" 0542015,
uma vez que o objetivo deste Município foi promover
tratamento difercnciando e simplificado em favor das
microempresas e empresas de pequeno porte, atendendo
aos adigos 47 e 48 da Lei Complementar n' 123/2006, e a
empresa vencedora, VOX COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA, CNPJ n" 08.U0.795n0U-32, nâo se em enquadra
como microempresa ou emprcsas de pequeno pofte, decido

Docurnento assinado por CertiÍicado Digital - Nova Santa
Bárbarâ PrefeituÍa Municipal: 95561080000160-AC
SERASA- Sua aulenticidade é garantida desde que visualizado
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pâra todoÊ oü

LTDA- EPP Êob no

Rua Antonio Piov$en,

JURIDICG

cNP,J tob no.03.612.3í

BalrÍo:

48857

OAB-PR n'

840 Bârracáo 06 e 07 - CEP: 81580450 -

MBrths

d6u o texto

i,lunlclp.l

' Baino: Parque lnd 86Ílê1.

calr{.

de

)

I

GIDAD:

Prosêncial n' 4012015

de Nova

1



213PREFEITURA MUNICIPAL
J

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CORRESPON DÊ NCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 421120í5

DATA:06111/15

ASSUNTO: Aditivo Pregão 1912015 - Leite

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito o

aditivo por mais 06 (Seis) meses, conforme previsão constante na cláusula Quinta da

Atas de Registros de Preços do Pregão no 1912015, referente ao Leite para crianças.

Sendo assim soÍicitamos este adítivo em caráter de urgência.

Atenciosamente,

il,IARTA LUCIANE REZENDE
Secretária Municipal de Saúde

A

Recebido por: ob t1( ,((
Nome Data

Rua Walter Guimarães da Costa no 512, E(43.266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br- Nova Santa Bárbara - Paraná





PREFEITURA MUNICIPAL 214

^

io rERMo ADtnvo À lra DE REGtsrRo DE pREços N.o 40/20ís

Ref.r Pregão Eletrônico n'19/2015

0 MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222- Centro, Nova Santa Bárbara-Paranâ, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no 95.561,080/0001-

60, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, e do outro lado a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 03.612.31210005-78, com endereço à Rua Americo

Firmino De Toledo, 840 Banacão 06 e 07 - CEP: 81580450 - Bairro: Uberaba, Curitiba/PR, neste ato representada por

sua procuradora, Sra, Juliene Pinto Moura da Silva, inscrita no CPF sob n0. 332.631 .038-22, RG n' 29.562.477-2,

em conformidade com as Leis N'10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores e das demais

normas legais aplicáveis, RESOLVEM de comum acordo através do presente TERMO AD|TIVO, aditar o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preço N'40/2015, referente ao Pregão Eletrônico n" 19/2015, firmada em 01/06/2015,

com fundamento na Cláusula Quinta do instrumento original:

CLÁUSULA PRIMEIRA

0 presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços n" 40/2015, por mais 06 (seis) meses, ou seja, ate 31/05/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais condiçoes contidas na ata de registro de preços original,

exceto aquela alterada pelo presente termo.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

Nova Santa de de

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

Empresa: Nutriport Comercial Ltda

CNPJ: 03.61 2.31 2/0005-78

Detentora da Ata

NOVA SANTA BARBARA

@, k*
Marta Luc=hr{d Silvestre Rezende

Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata

f-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov. br - Site - www.nsb. or.qov.br
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^

ort
PRocuneçÃo

Pelo presente, a empresa Nutriport Comercial Ltda, inscrita rro CNPJ sob o no

03.612.31210005-78, coln sede na I{ua Américo Firmino de Toledo, 840 - IJarracõcs 06 c 07 --

Uberaba - Curitiba/PR, por intermédio de seu represeúante legal. o SIf. ÀI.EXANI)I{E
'I'ABUENCA DA SILVA, portador da Carteira de Identidade no 7.650.059 SSP/SP e CI)F no

043.068.978-00, nomeia e constitui sua bastante procuradora a SRA. JULIBNE PINTO MOUI{A

DA SILVA, portadora da Carteira de IderÍidade no 29.562.477-2 e CPF/Mir no 332.631.038-22,

outorgando-lhe plenos poderes para rsprcsentá-la em licitaçÕes clc todo o território nacional, perarlte

todos e quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual e municipal. dircta e autarcl"rizr.

podendo para tanto, acordar, negociar prcços, renunciar, discordar, tlansigir, assinar contratos. atas

e documentos em geral, propostas, atas, formular ofertas e lances cle preços, desistir dc plazo

recursal, interpor recursos, retirar e solicitar quaisquer documentos nos processos pertinentes ao

certame, credenciar representantes em licitações, enÍim praticar todos os demais atos indispensáveis

ao fiel e cabal desempenho clo mandato.

O presente instrumento terá r,alidade até3lll2l20l5.

Curitiba, 16 de junho de 2015.

&J§I I

A

RG
CPF/MF

da Silva
dor

59
8-00

rIg,612 ,J11"/ooos.itt
IíUIRIPORT COTERCIAT ITDA"

fura Am*ico fimúm de Toiedc, B{ . Bírades ü e 0lr Ubôrabe. CEP81S8&150

l_ cURtnBA-PR J

b

NutripoÉ Comercial Ltda'
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

TâH]B{Xâ M
Ftl lll
-llLvii.

{8" OFICIAL DE REGISTRO CML DASPESS0ASNAIRAS lPIRANGA

N Tel 41 3286-5500 nutriport.pr@nutriport.com. br / www.nutriport.com.br

8




